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PORTARIA No- 1.333, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Altera o Anexo da Portaria nº 767/GM/MS, de 17 de junho de 2015, que habilita o Estado do Rio Grande do Norte
a receber incentivo financeiro destinado às Centrais de Regulação organizadas no âmbito do Sistema Único de
Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e considerando a Deliberação CIB/RN nº 1152/14, de 23 de outubro de 2014, que aprova a proposta de custeio destinados ao
custeio para a Central Metropolitana de Regulação - CMR em regime de cogestão entre a Secretaria de Estado da Saúde Pública do Rio Grande
do Norte e a Secretaria de Saúde no Município de Natal, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 767/GM/MS, de 17 de junho de 2015, publicado no Diário Oficial da União nº 114, 18 de junho de
2015, Seção 1, pág. 50, passa a vigorar na forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF IBGE Entidade Estados/Municípios Central de Regulação Tipo de Central de
Regulação

Porte Valor (R$) Ano

RN 2408102 SMS N ATA L M E T R O P O L I TA N A A M B U L ATO R I A L IV 453.600,00
240000 SES RIO GRANDE DO NORTE M E T R O P O L I TA N A H O S P I TA L A R IV 939.600,00

To t a l 1.393.200,00

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando o Ofício nº 448, de 27 de outubro de 2014, da
Prefeitura Municipal de Jataí, Estado de Goiás, que informa o en-
cerramento das atividades do Hospital Padre Tiago - CNES 2340046,
e

Considerando o Parecer Técnico nº 1.019/2014, da Coor-
denação-Geral de Atenção Hospitalar/CGHOSP/DAHU/SAS, de 19
de novembro de 2014, resolve:

Art. 1º Fica excluído o Hospital Padre Tiago - CNES
2340046, do Programa de Restruturação e Contratualização dos Hos-
pitais Filantrópicos, no âmbito do SUS.

Art. 2º Fica deduzido o montante anual de R$ 170.043,14
(cento e setenta mil quarenta e três reais e quatorze centavos) do
limite financeiro de Média e Alta Complexidade do Município de
Jataí, Estado de Goiás, conforme anexo a esta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação, com efeitos financeiros a partir da competência setembro de

2014.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

P O RTA R I A S IAC INTEGRASUS TOTAL ANUAL
Nº 1480/GM/MS, 20/06/2007 12.759,95 14.488,32 27.248,27
Nº 3130/GM/MS, 24/12/2008 5.316,65 5.316,65
Nº 2506/GM/MS, 26/10/2011 19.555,68 19.555,68
Nº 1416/GM/MS, 26/10/2011 15.149,38 15.149,38
Nº 3172/GM/MS, 28/12/2012 34.607,59 34.607,59
Nº 3166/GM/MS, 20/12/2013 68.165,57 68.165,57
TO TA L 155.554,82 14.488,32 170.043,14

PORTARIA No- 1.334, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Altera dispositivos da Portaria nº
1.272/GM/MS, de 25 de junho de 2013, e
da Portaria nº 1.274/GM/MS, de 25 de ju-
nho de 2013.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.397/GM/MS, de 3 de julho de
2014, que altera dispositivos da Portaria nº 1.274/GM/MS, de 25 de
junho de 2013, e da Portaria nº 1.272/GM/MS, de 25 de junho de
2013; e

Considerando a Portaria nº 55/GM/MS, de 29 de janeiro de
2015, que altera dispositivos da Portaria nº 1.397/GM/MS, de 3 de
julho de 2014, resolve:

Art. 1º O § 2º do art. 1º da Portaria nº 1.272/GM/MS, de 25
de junho de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º ...........................................................................
........................................................................................
§ 2º Os recursos para financiamento dos procedimentos de

que trata o "caput" deste artigo permanecerão por um período de 30
(trinta) meses, sendo efetivados pelo Fundo de Ações Estratégicas e
Compensação (FAEC) para formação de série histórica necessária à
sua incorporação ao Teto de Média e Alta Complexidade (MAC) do
Distrito Federal, Estados e Municípios." (NR)

Art. 2º O § 2º do art. 1º da Portaria nº 1.274/GM/MS, de 25
de junho de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º ..........................................................................
........................................................................................
§ 2º Os recursos para financiamento dos procedimentos de

que trata o "caput" deste artigo permanecerão por um período de 30
(trinta) meses, sendo efetivados pelo Fundo de Ações Estratégicas e
Compensação (FAEC) para formação de série histórica necessária à
sua incorporação ao Teto de Média e Alta Complexidade (MAC) do
Distrito Federal, Estados e Municípios." (NR)

Art. 3º Fica definido que caberá à Secretaria de Atenção à
Saúde do Ministério da Saúde, por meio da Coordenação-Geral de
Sistemas de Informação do Departamento de Regulação, Avaliação e
Controle de Sistemas (CGSI/DRAC/SAS), a adoção das providências
necessárias no sentido de adequar o Sistema de Gerenciamento da
Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS, implan-
tando as alterações definidas por esta Portaria.

Art. 4º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria,
correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo
onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - PO 0006 - Viver
Sem Limite.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos operacionais nos sistemas de informação a par-
tir da competência julho de 2015.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA No- 1.335, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Altera dispositivos da Portaria nº
2.723/GM/MS, de 9 de dezembro de
2014.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 793/GM/MS, de 24 de abril de
2012, que institui a Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência no
âmbito do SUS?

Considerando a Portaria nº 835/GM/MS, de 25 de abril de
2012, que institui incentivos financeiros de investimentos e de cus-
teios para a componente Atenção Especializada da Rede de Cuidados
à Pessoa com Deficiência no âmbito do SUS; e

Considerando a Portaria nº 2.723/GM/MS, de 9 de dezembro
de 2014, que inclui os procedimentos de Materiais elásticos para
modelagem de cotos, controle cicatricial ou controle de edema de
Membros Superiores - Faixa Elástica Compressiva, Tábua (prancha)
para transferência, Cinta para transferências, Almofada de assento
para prevenção de úlceras de pressão em células de ar, Almofada de
assento para cadeira de rodas para prevenção de úlceras de pressão -
simples, Mesa de atividades para cadeira de rodas (Tábua Mesa) e

Bengala de 4 pontas na Tabela de Procedimentos, Medicamentos,
Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de
Saúde, resolve:

Art. 1º Fica alterado para até 8 de janeiro de 2016 o prazo de
que trata o art. 3º da Portaria nº 2.723/GM/MS, de 9 de dezembro de
2014, referente à permanência dos recursos para financiamento dos
procedimentos por meio do Fundo de Ações Estratégicas e Com-
pensação (FAEC) para formação de série histórica necessária à sua
incorporação ao Teto de Média e Alta Complexidade (MAC) do
Distrito Federal, Estados e Municípios.

Art. 2º Caberá à Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério
da Saúde, por meio da Coordenação-Geral de Sistemas de Informação
do Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas
(CGSI/DRAC/SAS), a adoção das providências necessárias no sen-
tido de adequar o Sistema de Gerenciamento da Tabela de Pro-
cedimentos, Medicamentos e OPM do SUS, implantando as alte-
rações definidas por esta Portaria.

Art. 3º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria,
correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo
onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - PO 0006 - Viver
Sem Limite.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos operacionais nos sistemas de informação a par-
tir da competência agosto de 2015.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA No- 1.336, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Estabelece recurso anual a ser adicionado ao limite financeiro dos Estados,
Distrito Federal e Municípios, destinado ao custeio da Nefrologia.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.112/GM/MS, de 13 de junho de 2002, que determina que os
procedimentos da Tabela do Sistema de Informações Ambulatoriais - SIA/SUS, do Grupo Terapia Renal
Substitutiva - TRS, sejam financiados com recursos do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação -
FA E C ;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e

Considerando a Portaria nº 584/GM/MS, de 15 de maio de 2015, que altera atributos na Tabela
de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e materiais Especiais do Sistema Único de Saúde,
resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso anual, no montante de R$ 42.118.196,96 (quarenta e dois
milhões, cento e dezoito mil cento e noventa e seis reais e noventa e seis centavos), a ser adicionado ao
limite financeiro dos Estados, Distrito Federal e Municípios, destinado ao custeio da Nefrologia, con-
forme o Anexo a esta Portaria.

Parágrafo único. Os recursos de que trata esta Portaria, serão disponibilizados para os gestores
de saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios que cumpriram a determinação contida no art. 3º da
Portaria nº 584/GM/MS, de 15 de maio de 2015.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência do valor
mensal aos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde, após apuração da Produção no Banco de Dados do
Sistema de Informação Ambulatorial, observando o limite financeiro estabelecido.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Plano Orçamentário
0007 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência junho de 2015.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF Código IBGE Estado/Município Valor Anual
AC 120000 Acre 259,14

AC Total 259,14
AL 270030 Arapiraca 208.780,46
AL 270430 Maceió 76.532,68
AL 270630 Palmeira dos Índios 5.528,32
AL 270860 São Miguel dos Campos 47.509,00

AL Total 338.350,46
AM 130000 Amazonas 357.267,68

AM Total 357.267,68
AP 160000 Amapá 199.883,32

AP Total 199.883,32
BA 290000 Bahia 85.516,20
BA 290070 Alagoinhas 16.498,58
BA 290460 Brumado 7.860,58
BA 290570 Camaçari 1.122,94
BA 291072 Eunápolis 62.107,22
BA 291080 Feira de Santana 241.604,86
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BA 2 9 11 7 0 Guanambi 31.269,56
BA 291360 Ilhéus 67.981,06
BA 291750 Jacobina 7.860,58
BA 291800 Jequié 133.889,00
BA 291840 Juazeiro 42.930,86
BA 292400 Paulo Afonso 13.993,56
BA 292740 Salvador 728.356,16
BA 292870 Santo Antônio de Jesus 87.330,18
BA 293010 Senhor do Bonfim 6.564,88
BA 293050 Serrinha 44.140,18
BA 293330 Vitória da Conquista 41.030,50

BA Total 1.620.056,90
CE 230190 Barbalha 47.940,90
CE 230280 Canindé 20.126,54
CE 230370 Caucaia 12.957,00
CE 230420 Crato 19.176,36
CE 230440 Fortaleza 1.005.895,10
CE 230640 Itapipoca 78.605,80
CE 230730 Juazeiro do Norte 863,80
CE 230765 Maracanaú 53.469,22
CE 2 3 11 3 0 Quixadá 146.154,96
CE 2 3 11 8 0 Russas 10.192,84
CE 231290 Sobral 108.406,90

CE Total 1.503.789,42
DF 530000 Distrito Federal 2 3 7 . 11 3 , 1 0

DF Total 2 3 7 . 11 3 , 1 0
ES 320000 Espírito Santo 3 4 8 . 111 , 4 0

ES Total 3 4 8 . 111 , 4 0
GO 5 2 0 11 0 Anápolis 26.518,66
GO 520140 Aparecida de Goiânia 16.757,72
GO 520540 Ceres 9.069,90
GO 520800 Formosa 12.179,58
GO 520870 Goiânia 412.637,26
GO 521020 Iporá 1 5 . 11 6 , 5 0
GO 5 2 11 5 0 Itumbiara 14.943,74
GO 521250 Luziânia 58.306,50
GO 521880 Rio Verde 21.595,00
GO 522185 Valparaíso de Goiás 70.054,18

GO Total 657.179,04
MA 210000 Maranhão 21.163,10
MA 210120 Bacabal 175.956,06
MA 210300 Caxias 178.806,60
MA 210530 Imperatriz 134.320,90
MA 2 111 3 0 São Luís 594.899,06

MA Total 1.105.145,72
MG 310000 Minas Gerais 573.735,96
MG 310160 Alfenas 104.519,80
MG 310560 Barbacena 37.057,02
MG 310620 Belo Horizonte 935.063,50
MG 310670 Betim 97.177,50
MG 3 111 2 0 Campo Belo 74.459,56
MG 3 11 3 4 0 Caratinga 46.126,92
MG 3 11 5 3 0 Cataguases 29.887,48
MG 3 11 8 3 0 Conselheiro Lafaiete 121.968,56
MG 3 11 8 6 0 Contagem 67.894,68
MG 312090 Curvelo 3.455,20
MG 312770 Governador Valadares 6.910,40
MG 313130 Ipatinga 7.946,96
MG 313170 Itabira 3.282,44
MG 313380 Itaúna 105.815,50
MG 313420 Ituiutaba 126.719,46
MG 313510 Janaúba 11 . 5 7 4 , 9 2
MG 313620 João Monlevade 38.439,10
MG 313670 Juiz de Fora 357.440,44
MG 313820 Lavras 40.425,84
MG 313940 Manhuaçu 32.651,64
MG 314330 Montes Claros 2.936,92
MG 314700 Paracatu 7.946,96
MG 314800 Patos de Minas 37.920,82
MG 314810 Patrocínio 39.907,56
MG 315210 Ponte Nova 20.472,06
MG 315250 Pouso Alegre 2.073,12
MG 315700 Salinas 12.697,86
MG 316250 São João del Rei 12.179,58
MG 316370 São Lourenço 7.860,58
MG 316860 Teófilo Otoni 208.607,70
MG 317010 Uberaba 140.972,16
MG 317020 Uberlândia 129.483,62
MG 317130 Vi ç o s a 9.588,18

MG Total 3.455.200,00
MS 5 0 0 11 0 Aquidauana 5.701,08
MS 500270 Campo Grande 374.975,58
MS 500370 Dourados 77.569,24

MS Total 458.245,90
MT 510000 Mato Grosso 293.951,14
MT 510180 Barra do Garças 20.040,16
MT 510340 Cuiabá 340.164,44
MT 510760 Rondonópolis 90.439,86

MT Total 744.595,60
PA 150000 Pará 89.576,06
PA 150080 Ananindeua 410.477,76
PA 150140 Belém 298.183,76
PA 150240 Castanhal 44.399,32
PA 150420 Marabá 84.825,16
PA 150442 Marituba 3.368,82
PA 150812 Ulianópolis 1.295,70

PA Total 932.126,58
PB 250000 Paraíba 16.066,68
PB 250400 Campina Grande 66.080,70
PB 250750 João Pessoa 9 3 . 11 7 , 6 4

PB Total 175.265,02
PE 260000 Pernambuco 1.379.747,74

PE Total 1.379.747,74
PI 220220 Campo Maior 6.824,02
PI 220770 Parnaíba 33.083,54
PI 220800 Picos 49.841,26
PI 2 2 11 0 0 Te r e s i n a 185.285,10

PI Total 275.033,92

PR 410000 Paraná 457.382,10
PR 410140 Apucarana 53.901,12
PR 410430 Campo Mourão 30.664,90
PR 410550 Cianorte 29.455,58
PR 410690 Curitiba 341.460,14
PR 410830 Foz do Iguaçu 99.250,62
PR 410840 Francisco Beltrão 11 2 . 9 8 5 , 0 4
PR 4 11 3 7 0 Londrina 78.433,04
PR 4 11 5 2 0 Maringá 89.835,20
PR 4 11 8 5 0 Pato Branco 91.735,56
PR 412550 São José dos Pinhais 26.950,56
PR 412810 Umuarama 3.455,20

PR Total 1.415.509,06
RJ 330000 Rio de Janeiro 46.817,96
RJ 330010 Angra dos Reis 442.697,50
RJ 330020 Araruama 56.319,76
RJ 330030 Barra do Piraí 160.753,18
RJ 330040 Barra Mansa 63.748,44
RJ 330045 Belford Roxo 352.257,64
RJ 330070 Cabo Frio 11 6 . 5 2 6 , 6 2
RJ 330100 Campos dos Goytacazes 228.561,48
RJ 330170 Duque de Caxias 725.073,72
RJ 330190 Itaboraí 312.436,46
RJ 330227 Japeri 41.376,02
RJ 330240 Macaé 78.605,80
RJ 330250 Magé 295.937,88
RJ 330320 Nilópolis 69.535,90
RJ 330330 Niterói 537.542,74
RJ 330340 Nova Friburgo 107.715,86
RJ 330350 Nova Iguaçu 586.347,44
RJ 330360 Paracambi 44.226,56
RJ 330390 Petrópolis 48.891,08
RJ 330414 Queimados 163.776,48
RJ 330420 Resende 4.837,28
RJ 330430 Rio Bonito 64.698,62
RJ 330455 Rio de Janeiro 3.531.819,06
RJ 330470 Santo Antônio de Pádua 46.731,58
RJ 330490 São Gonçalo 521.648,82
RJ 330510 São João de Meriti 371.088,48
RJ 330600 Três Rios 15.202,88
RJ 330610 Va l e n ç a 62.884,64
RJ 330620 Va s s o u r a s 18.139,80

RJ Total 9 . 11 6 . 1 9 9 , 6 8
RN 240000 Rio Grande do Norte 552.486,48

RN Total 552.486,48
RO 11 0 0 0 0 Rondônia 41.635,16
RO 11 0 0 0 4 Cacoal 20.731,20
RO 11 0 0 3 0 Vi l h e n a 172,76

RO Total 62.539,12
RR 140000 Roraima 56.406,14

RR Total 56.406,14
RS 430000 Rio Grande do Sul 2.616.968,48
RS 430300 Cachoeira do Sul 184.421,30
RS 430390 Campo Bom 11 6 . 0 9 4 , 7 2
RS 430440 Canela 4.664,52
RS 430460 Canoas 900.943,40
RS 430470 Carazinho 30.146,62
RS 430510 Caxias do Sul 27.900,74
RS 430920 Gravataí 99.509,76
RS 4 3 11 4 0 Lajeado 41.635,16
RS 431330 Nova Prata 17.189,62
RS 431340 Novo Hamburgo 140.108,36
RS 431440 Pelotas 392.769,86
RS 431490 Porto Alegre 1.851.123,40
RS 431680 Santa Cruz do Sul 14.079,94
RS 431800 São Borja 45.090,36
RS 431870 São Leopoldo 111 . 9 4 8 , 4 8
RS 432240 Uruguaiana 109.270,70
RS 432250 Va c a r i a 86.552,76
RS 432260 Venâncio Aires 18.312,56

RS Total 6.808.730,74
SC 420000 Santa Catarina 557.582,90
SC 420200 Balneário Camboriú 9.069,90
SC 420240 Blumenau 40.944,12
SC 420290 Brusque 71.263,50
SC 420420 Chapecó 254.302,72
SC 420430 Concórdia 20.299,30
SC 420460 Criciúma 123.437,02
SC 420540 Florianópolis 108.666,04
SC 420820 Itajaí 33.947,34
SC 420890 Jaraguá do Sul 26.259,52
SC 420910 Joinville 11 . 2 2 9 , 4 0
SC 420930 Lages 53.814,74
SC 421480 Rio do Sul 134.839,18
SC 421580 São Bento do Sul 11 . 6 6 1 , 3 0

SC Total 1.457.316,98
SE 280290 Itabaiana 7.774,20

SE Total 7.774,20
SP 350000 São Paulo 2.990.130,08
SP 350010 Adamantina 172,76
SP 350160 Americana 79.815,12
SP 350320 Araraquara 72.127,30
SP 350330 Araras 64.612,24
SP 350550 Barretos 104.606,18
SP 350590 Batatais 37.316,16
SP 350950 Campinas 3 4 . 8 11 , 1 4
SP 351060 Carapicuíba 6.132,98
SP 351440 Dracena 23.322,60
SP 351620 Franca 27.727,98
SP 351640 Franco da Rocha 30.146,62
SP 351870 Guarujá 1.122,94
SP 351880 Guarulhos 342.237,56
SP 352220 Itapecerica da Serra 66.339,84
SP 352240 Itapeva 26.864,18
SP 352430 Jaboticabal 30.146,62
SP 352440 Jacareí 13.734,42
SP 352670 Leme 26.777,80
SP 352690 Limeira 17.016,86
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SP 353080 Moji Mirim 63.489,30
SP 353470 Ourinhos 12.697,86
SP 353800 Pindamonhangaba 64.353,10
SP 353870 Piracicaba 129.742,76
SP 354340 Ribeirão Preto 234.089,80
SP 354390 Rio Claro 18.053,42
SP 354780 Santo André 26.259,52
SP 354850 Santos 11 . 5 7 4 , 9 2
SP 354890 São Carlos 18.398,94
SP 354910 São João da Boa Vista 75.409,74
SP 354970 São José do Rio Pardo 27.123,32
SP 355030 São Paulo 3.986.782,52
SP 355100 São Vicente 63.230,16
SP 355170 Sertãozinho 70.658,84

SP Total 8.797.025,58
TO 170000 To c a n t i n s 56.838,04

TO Total 56.838,04
Total Geral 4 2 . 11 8 . 1 9 6 , 9 6

PORTARIA No- 1.337, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

Habilita Municípios e o Distrito Federal ao recebimento do repasse de re-
cursos financeiros relativos à realização da Semana Anual de Mobilização
Saúde na Escola (Semana Saúde na Escola) no ano de 2014.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando o Decreto Presidencial nº 6.286, de 5 de dezembro de 2007, que institui o
Programa Saúde na Escola (PSE), com a finalidade de contribuir para a formação integral dos estudantes
da rede pública de educação básica por meio de ações de prevenção, promoção e atenção à saúde;

Considerando a Portaria nº 364/GM/MS, de 8 de março de 2013 que redefine a Semana de
Mobilização Saúde na Escola (Semana Saúde na Escola), de periodicidade anual, e o respectivo in-
centivo financeiro;

Considerando a Política Nacional de Atenção Básica, aprovada pela Portaria nº 2.488/GM/MS,
de 21 de outubro de 2011, que preconiza a coordenação do cuidado a partir da atenção básica organizada
pela estratégia Saúde da Família; e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle, resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Municípios e o Distrito Federal relacionados no anexo a esta
Portaria ao recebimento dos recursos financeiros referentes ao conjunto de ações realizadas no âmbito da
Semana Anual de Mobilização Saúde na Escola (Semana Saúde na Escola) no ano de 2014.

Paragrafo único. Os Municípios e o Distrito Federal listados no anexo a esta Portaria farão jus
ao recebimento do incentivo financeiro correspondente à realização de ações da Semana Anual de
Mobilização Saúde na Escola (Semana Saúde na Escola), redefinida pela Portaria nº 364/GM/MS, de 8
de março de 2013, e em conformidade com o número de equipes de Atenção Básica informadas nos
Sistemas de Monitoramento do PSE (e-SUS AB e SIMEC), o qual corresponde a 1/12 (um doze avos)
da parcela mensal repassada às Equipes de Saúde da Família (ESF), equivalente a R$ 594,15 (quinhentos
e noventa e quatro reais e quinze centavos) por equipe de Atenção Básica participante.

Art. 2º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, farão parte do Bloco de Atenção
Básica, e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando o Programa de Trabalho
10.301.2015.20AD (PO 0006 - Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

IBGE UF Municipio Valor a ser repassado
120001 AC ACRELÂNDIA R$ 2.376,60
120010 AC BRASILÉIA R$ 5.347,35
120013 AC BUJARI R$ 1.782,45
120020 AC CRUZEIRO DO SUL R$ 1.782,45
120040 AC RIO BRANCO R$ 594,15
270020 AL ANADIA R$ 2.970,75
270050 AL BARRA DE SANTO ANTÔNIO R$ 8.318,10
270060 AL BARRA DE SÃO MIGUEL R$ 1.782,45
270070 AL B ATA L H A R$ 594,15
270120 AL CACIMBINHAS R$ 1.188,30
270140 AL CAMPO ALEGRE R$ 10.694,70
270160 AL CANAPI R$ 5.347,35
270170 AL CAPELA R$ 2.376,60
270190 AL CHÃ PRETA R$ 1.782,45
270200 AL COITÉ DO NÓIA R$ 1.188,30
270210 AL COLÔNIA LEOPOLDINA R$ 1.782,45
270235 AL CRAÍBAS R$ 1.188,30
270240 AL DELMIRO GOUVEIA R$ 10.100,55
270250 AL DOIS RIACHOS R$ 2.376,60
270260 AL FEIRA GRANDE R$ 3.564,90
270290 AL GIRAU DO PONCIANO R$ 10.100,55
270310 AL IGACI R$ 5.347,35
270320 AL IGREJA NOVA R$ 594,15
270330 AL INHAPI R$ 2.970,75
270360 AL J A PA R AT I N G A R$ 594,15
270375 AL JEQUIÁ DA PRAIA R$ 2.376,60
270380 AL JOAQUIM GOMES R$ 594,15
270400 AL JUNQUEIRO R$ 1.188,30
270410 AL LAGOA DA CANOA R$ 4.159,05
270420 AL LIMOEIRO DE ANADIA R$ 1.782,45
270430 AL MACEIÓ R$ 594,15
270470 AL MARECHAL DEODORO R$ 594,15
270520 AL MESSIAS R$ 2.970,75
270550 AL MURICI R$ 2.970,75
270560 AL NOVO LINO R$ 1.782,45
270600 AL OLIVENÇA R$ 2.376,60
270630 AL PALMEIRA DOS ÍNDIOS R$ 2.376,60
270650 AL PASSO DE CAMARAGIBE R$ 1.782,45
270690 AL PILAR R$ 10.100,55
270700 AL PINDOBA R$ 1.188,30
270720 AL POÇO DAS TRINCHEIRAS R$ 1.188,30
270730 AL PORTO CALVO R$ 10.100,55
270760 AL QUEBRANGULO R$ 594,15
270770 AL RIO LARGO R$ 5.941,50
270810 AL SANTANA DO MUNDAÚ R$ 594,15
270900 AL TANQUE D'ARCA R$ 2.376,60

270910 AL TA Q U A R A N A R$ 1.188,30
270915 AL TEOTÔNIO VILELA R$ 2.376,60
130020 AM ATALAIA DO NORTE R$ 1.188,30
130063 AM BERURI R$ 1.782,45
130068 AM BOA VISTA DO RAMOS R$ 1.782,45
130083 AM CAAPIRANGA R$ 2.970,75
130100 AM CARAUARI R$ 1.188,30
130185 AM IRANDUBA R$ 2.970,75
130190 AM I TA C O AT I A R A R$ 594,15
130200 AM I TA P I R A N G A R$ 594,15
130220 AM JURUÁ R$ 594,15
130250 AM MANACAPURU R$ 9.506,40
130255 AM MANAQUIRI R$ 2.970,75
130260 AM MANAUS R$ 8.318,10
130270 AM MANICORÉ R$ 4.159,05
130310 AM NOVA OLINDA DO NORTE R$ 594,15
130320 AM NOVO AIRÃO R$ 594,15
130340 AM PA R I N T I N S R$ 14.259,60
130356 AM RIO PRETO DA EVA R$ 7.129,80
130370 AM SANTO ANTÔNIO DO IÇÁ R$ 3.564,90
130390 AM SÃO PAULO DE OLIVENÇA R$ 1.782,45
130395 AM SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ R$ 2.970,75
160010 AP AMAPÁ R$ 594,15
160021 AP CUTIAS R$ 1.188,30
160023 AP FERREIRA GOMES R$ 1.188,30
160030 AP MACAPÁ R$ 2.376,60
160015 AP PEDRA BRANCA DO AMAPARI R$ 594,15
160005 AP SERRA DO NAVIO R$ 3.564,90
290020 BA ABARÉ R$ 3.564,90
290030 BA ACAJUTIBA R$ 5.347,35
290040 BA ÁGUA FRIA R$ 1.782,45
290080 BA ALCOBAÇA R$ 2.970,75
290100 BA AMARGOSA R$ 2.376,60
2 9 0 11 5 BA AMÉRICA DOURADA R$ 3.564,90
290130 BA ANDARAÍ R$ 5.347,35
290140 BA ANGICAL R$ 2.376,60
290180 BA ANTÔNIO GONÇALVES R$ 1.188,30
290190 BA APORÁ R$ 1.782,45
290200 BA A R A C AT U R$ 1.782,45
290225 BA A R ATA C A R$ 7.129,80
290250 BA BAIANÓPOLIS R$ 594,15
290270 BA BARRA R$ 1.782,45
290310 BA BARRA DO ROCHA R$ 2.376,60
290320 BA BARREIRAS R$ 594,15
290323 BA BARRO ALTO R$ 594,15
290327 BA BARROCAS R$ 2.970,75
290350 BA BELO CAMPO R$ 4.753,20
290370 BA BOA NOVA R$ 2.970,75
290390 BA BOM JESUS DA LAPA R$ 4.753,20
290400 BA BONINAL R$ 1.188,30
290405 BA B O N I TO R$ 594,15
290420 BA BOTUPORÃ R$ 4.753,20
290450 BA BROTAS DE MACAÚBAS R$ 2.376,60
290485 BA CABACEIRAS DO PARAGUAÇU R$ 594,15
290490 BA CACHOEIRA R$ 594,15
290500 BA CACULÉ R$ 4.753,20
290540 BA CAIRU R$ 4.753,20
290560 BA CAMACAN R$ 3.564,90
290600 BA CAMPO FORMOSO R$ 5.941,50
290610 BA CANÁPOLIS R$ 2.970,75
290630 BA C A N AV I E I R A S R$ 4.159,05
290640 BA CANDEAL R$ 1.188,30
290650 BA CANDEIAS R$ 3.564,90
290680 BA CANSANÇÃO R$ 4.753,20
290682 BA CANUDOS R$ 2.970,75
290685 BA CAPELA DO ALTO ALEGRE R$ 594,15
290687 BA CAPIM GROSSO R$ 10.100,55
290700 BA CARDEAL DA SILVA R$ 1.782,45
290710 BA CARINHANHA R$ 11.288,85
290730 BA CASTRO ALVES R$ 16.042,05
290740 BA C ATO L Â N D I A R$ 594,15
290750 BA C AT U R$ 4.159,05
290755 BA C AT U R A M A R$ 2.970,75
290760 BA CENTRAL R$ 594,15
290770 BA CHORROCHÓ R$ 2.376,60
290780 BA CÍCERO DANTAS R$ 594,15
290850 BA CONCEIÇÃO DO JACUÍPE R$ 594,15
290870 BA CONDEÚBA R$ 6.535,65
290890 BA CORAÇÃO DE MARIA R$ 594,15
290910 BA CORIBE R$ 594,15
290940 BA COTEGIPE R$ 2.970,75
290980 BA CRUZ DAS ALMAS R$ 4.159,05
290990 BA CURAÇÁ R$ 2.970,75
291000 BA DÁRIO MEIRA R$ 2.376,60
291005 BA DIAS D'ÁVILA R$ 15.447,90
291010 BA DOM BASÍLIO R$ 2.376,60
291072 BA EUNÁPOLIS R$ 3.564,90
291075 BA FÁTIMA R$ 3.564,90
291080 BA FEIRA DE SANTANA R$ 8.912,25
291085 BA FILADÉLFIA R$ 12.477,15
2 9 11 2 0 BA GANDU R$ 9.506,40
2 9 11 4 0 BA GLÓRIA R$ 3.564,90
2 9 11 7 0 BA GUANAMBI R$ 11.288,85
2 9 11 8 0 BA G U A R AT I N G A R$ 4.753,20
291210 BA IBICARAÍ R$ 594,15
291230 BA IBICUÍ R$ 5.347,35
291270 BA I B I R A P I TA N G A R$ 8.318,10
291290 BA I B I R ATA I A R$ 594,15
291310 BA IBITITÁ R$ 1.782,45
291320 BA IBOTIRAMA R$ 2.970,75
291330 BA ICHU R$ 5.347,35
291350 BA IGUAÍ R$ 3.564,90
291380 BA IPECAETÁ R$ 1.188,30
291390 BA IPIAÚ R$ 2.376,60
291400 BA IPIRÁ R$ 2.970,75
291410 BA IPUPIARA R$ 594,15
291440 BA IRAQUARA R$ 2.376,60
291480 BA I TA B U N A R$ 16.042,05
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